
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S
14Í

= P O R T A R I A  NS 9.175 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Dispensar, a servidora MARIA APARECIDA ALVES RIBEI 
RO DE ABREU MONTEIRO, Registro ns 3.136, do cargo de Auxiliar 
de Serviços, NÍvel "8", lotada no Setor de Apoio da Secretaria 
da Administração e Planejamento desta Prefeitura Municipal, no 
regime da Consolidação das Leis do Trabalho, C.L.T., a partir 
de 21 de setembro de 1993.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 15 de setembro de 1993.
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